
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 010/GP/2024

“Altera a Lei Complementar nº 001/GP/2021,
Lei Complementar nº 003/GP/2021 que dispõe
sobre Regime Jurídico, Estrutura Administrativa
e Gratificações, Licenças, Cargos em Comissão
e Função de Confiança dos Servidores Públicos
do Município de Primavera de Rondônia, e dá
outras providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE
RONDÔNIA ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de
Primavera de Rondônia aprovou e eu sanciono e publico a
seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1° - Altera o Artigo 52 da Lei Complementar n°
001/GP/2021 que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 52. Não haverá remoção e cedência de servidor em
estágio probatório, salvo no caso de:
I – Cedência para outro órgão ou entidade em cargos de
natureza especial.”
 
Art. 2° - Altera o Caput do Artigo 110, o Parágrafo Único que
passa a constar como §1º e acrescenta §2°, da Lei
Complementar n° 003/GP/2021 que passam a vigorar com as
seguintes redações:
 
“Art. 110. Todos os cargos preenchidos nos casos e condições
previstos em lei destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento.
§1º. Face à natureza jurídica de provimento dos cargos
comissionados e das Funções Gratificadas, aos seus ocupantes
ficam vedadas gratificações/ou horas extraordinárias,
independentemente de sua escala de trabalho.
§2°. A vedação disposta no parágrafo acima não se aplica aos
honorários sucumbenciais devidos aos Procuradores Jurídicos e
ao servidor efetivo que ao tempo de exercício da função
gratificada faça parte de comissão permanente.”
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Primavera de Rondônia/RO, 27 de dezembro de 2024.
 
GILMARCOS JOSÉ PEREIRA
Prefeito
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